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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 32/2017
DATA DA VISITA: 22/08/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: FLAVIANO ALMEIDA SANTOS
( X) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª PROMOTORIA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ARACAJU
DISTRITO(S): não possui
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	11/04/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	08/11/2011

	1.3 Atribuições
	Processo e julgamento de crimes dolosos contra a vida e cumprimento de cartas precatória de outras comarcas relacionadas a crimes da mesma natureza (autos ímpares), em andamento na 8ª Vara Criminal da Capital.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (X )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim (X )         
Não (   )
Em que unidade?  Na 4ª Promotoria do Tribunal do Júri
Qual o período/dias da semana? Um período de 30 dias do gozo de férias e nos afastamentos (09 dias) da colega titular

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Maio e Julho
Período de licenças do último ano: 
Período de Afastamento do último ano: abono gozado em 30/11/2016 e 01/10/2016 (portaria 4862/16) e afastamento para encontro nacional dos promotores do júri, de 28 a 30/06/2017.


1.12 Observações da Corregedoria:

O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

O Promotor de Justiça não responde e não respondeu a processo disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Joana Wirti Rocha (Analista)                        
Cargo: efetivo 
Nome: André Rollemberg Mendonça
Cargo: comissionado (exerce funções de técnico nas quatro promotorias do júri, cumulativamente)
Nome: Bruna de Castro Britto Araújo
Cargo: Estagiária de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações: O Promotor registrou que não obstante a estrutura de apoio tenha sido classificada como satisfatória, cumpre salientar que isso ocorre porque, para manter os processos em dia, todos os servidores (analista e comissionado) apresentam dedicação além do exigido, realizando tarefas fora do horário de expediente. Ressaltou que a analista Joana Wirti Rocha (Analista lotada na 2ª Promotoria do Tribunal do Júri), está designada para, de forma extraordinária, colaborar com as atividades da 4ª Promotoria, especialmente coordenando o andamento dos inquéritos policiais e das estagiárias, conforme documentos em anexo.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 07 às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Das 07 às 14h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Menos de 1 por semana (muitos são atendidos por telefone, apenas para tirar dúvidas acerca do andamento de determinado processo)

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	De segunda a sexta-feira

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações: O Promotor relatou que na promotoria a internet funciona a contento. Entretanto, são recorrentes os problemas para utilização da internet durante os atos judiciais no Gumersindo Bessa.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( X  )  Ofícios recebidos.
(  X  )  Ofícios expedidos (pasta física e virtual).
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(  X ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
( X  ) Guias do Sistema Arquimedes.
( X  ) Autos de Prisão em Flagrante (atualmente o recebimento é virtual).
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.(pasta virtual)
(   ) Eleitoral.
( X  ) Livro de carga/protocolo.
(  ) cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   ( X  ) CITT (não há pasta, pois os relatórios ficam sempre disponíveis diretamente no sistema) (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100 ( X ) Outros. Especificar: Pasta de cópias de mídias dos processos/inquéritos e pasta de requisições de diligências

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 03  ) quantidade de computadores
( 01  ) quantidade de impressoras
( 01  ) quantidade de scanners (uso compartilhado com a 4ª Promotoria do Júri)
(   ) quantidade de fax
(X) outros equipamentos. Especificar: Câmera filmadora e apresentador a laser para utilização no plenário do júri.

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  X   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (     )     Não (  X   )
CITT: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X   )
MP-Mobile:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  X   )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  X  )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  X  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (  X  )
Presídios:                                Sim (     )     Não ( X  )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não

	2.15 Observações Gerais da Promotoria
	O Promotor registrou:
*Ressalto que a analista lotada na 4ª Promotoria do Júri está em gozo de férias no mês de agosto, sendo que já é praxe da administração superior designar a analista desta 2ª Promotoria do Júri para acumular as atribuições, assim como o contrário. 
**O mesmo procedimento se adota quando dos afastamentos dos Promotores titulares, não sendo designados outros colegas para substituições, significando que nas férias dos servidores e dos promotores a força de trabalho resta diminuída.


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça Dr. Flaviano Almeida Santos relatou, no formulário de correição, sobre o acúmulo de trabalho quando do gozo de férias dos promotores e servidores das 2ª e 4ª Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju, tendo em vista a designação daqueles para cumular as atividades nas duas unidades do Júri. Registrou também problemas de acesso a internet, durante os atos judiciais no Fórum Gumersindo Bessa. 


Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores e dotação de serviços de internet, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( X ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( X ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório
( X ) Insatisfatório
Observações do Promotor: De modo geral, as Promotorias do Júri se sentem muito distantes do DHPP, em termos de acompanhamento das investigações no tempo real em que ocorrem. Ademais, existe uma sentida demora no atendimento às requisições ministeriais, sendo necessárias reiterações, o que é percebido porque os inquéritos policiais não aguardam o cumprimento das cotas das promotorias em cartório, mas sim, em gabinete. Quanto às requisições encaminhadas diretamente aos institutos de perícia do Estado (IML, IC e IAPF), estas também são efetuadas de modo moroso. Nesse passo, também destaco que a qualidade das investigações tem deixado muito a desejar, sendo reiterada a necessidade do reforço da prova através de diligências realizadas pelo próprio Ministério Público ou através de requisições diversas. Aliás, a presença de equipes de investigação da Força Nacional tem deixado ainda mais clara essa deficiência, na medida em que está trazendo casos que antes não tinham linhas investigativas e estavam fadados a injustos arquivamentos e, agora, aparecem com um panorama probatório completamente diferente, possibilitando a adoção de uma série de medidas judiciais tendentes a garantir a punição dos infratores da lei. 

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( X ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 47/114)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	8ª Vara Criminal de Aracaju
	68
	12

	307


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 116)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	680 

	685 

	57 



	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 116)


	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	Não tem atribuição
	Não tem atribuição

	Infância e Juventude
	Não tem atribuição
	Não tem atribuição

	Inquéritos Policiais
	128
	120

	Termos Circunstanciados
	1
	1

	Processo Criminal
	414
	414

	Execução Penal
	Não tem atribuição
	Não tem atribuição

	Outras Classes
	137
	150

	Total da Promotoria
	680
	685


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias – fls. 154/166)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Vara da Comarca
	120
	238
	66 

	04


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 249)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	01

	1.2 – Petição Inicial
	

	1.3 Representação por Ato Infracional
	

	2 – Alegações Finais
	

	3 – Ciência
	115

	4 – Manifestação
	189

	5 – Recomendação
	

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	

	6.2 – Contrarrazões
	02

	6.3 – Interposição de Recursos
	01

	7 – Audiências Judiciais
	

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	18

	TOTAL
	328


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL – TABELA 06
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	
	
	
	


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

O Promotor de Justiça registrou:
a) Observar que os números informados se referem à quantidade de processos/inquéritos em andamento na 8ª Vara Criminal, de competência da 2ª e da 4ª Promotorias do Júri, sendo os autos ímpares de responsabilidade daquela e os pares de responsabilidade desta;
b) Não obstante a 2ª Promotoria do Tribunal do Júri seja responsável pelo acompanhamento dos inquéritos e processos com numeração ímpar, sendo os pares de responsabilidade da 4ª Promotoria, os Promotores de Justiça e o corpo de servidores de ambas as promotorias atuam em conjunto, em todos os processos da 8ª Vara Criminal, a fim de dar maior celeridade aos feitos. Desse modo, evita-se que haja muito atraso de processos quando uma das servidoras está de férias ou o adiamento de audiências quando um dos Promotores está de licença (doença, por exemplo) ou atendendo à convocação;
c) Quanto à estatística referente ao número de júris “realizados”, vale ressaltar que um percentual importante de sessões são suspensas ou interrompidas já no curso dos trabalhos, tendo em vista as várias circunstâncias procedimentais que têm que ser conjugadas para a realização e finalização do julgamento em plenário. Sendo assim, há várias sessões para as quais os Promotores se preparam, estudando o processo e elaborando a sua estratégia de atuação, mas que não constam como realizadas em virtude do surgimento de algum incidente na abertura ou no curso dos trabalhos (ausência de testemunhas, falta do número de jurados, ausência de advogado, interrupções por problemas de saúde com jurados e até réus e defensores, necessidade de averiguação de fatos e circunstâncias surgidas em plenário, dentre tantas outras possibilidades).
4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Foram juntadas peças processuais às fls. 52/83 e atas das sessões do Júri às fls. 167/246, referentes à atuação da unidade.

Em relação aos trabalhos judiciais, observou-se que, no dia da correição, havia 13 (treze) inquéritos policiais há mais de 30 dias em gabinete, conforme relação a seguir (fls. 15/20):

	Número do Feito
	Data da
remessa 
	Situação

	201621890007
	23/02/2016
	Inquérito Policial – aguardando prontuário das vítimas

	201421890127
	31/03/2017
	Inquérito Policial – aguardando conclusão de medidas cautelares

	201621800247
	07/07/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800193
	21/07/2017
	Inquérito Policial – denúncia pronta para protocolar

	201421890055
	29/04/2014
	Inquérito Policial – aguardando laudo pericial

	201621800075
	30/09/2016
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800007
	12/01/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800041
	17/02/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800117
	11/05/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800141
	01/06/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800165
	28/06/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800179
	07/07/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201721800189
	17/07/2017
	Inquérito Policial – aguardando cumprimento de diligências pela Autoridade Policial

	201621800063
	-
	Processo que já se encontrava no Cartório – situação regularizada (fl. 250)

	201621800003
	-
	Processo que já se encontrava no Arquivo Judiciário – situação regularizada (fl. 250)

	201521800127
	-
	Processo que já se encontrava no Arquivo Judiciário – situação regularizada (fl. 251)

	201621890001
	-
	Processo que já se encontrava no Arquivo Judiciário – situação regularizada (fl. 251)



Verificou-se que a Promotoria estava dando regular andamento aos inquéritos, que aguardavam o cumprimento de diligências pela Autoridade Policial ou pelos órgãos de perícia técnica da Polícia Civil.

Na ação penal nº 201521800013, já foram apresentadas as alegações finais pelo Ministério Público (fl. 252).

Quanto à atuação conjunta e substituições recíprocas dos Promotores da 2ª e 4ª Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju, a Corregedoria-Geral encaminhará ao Colégio de Procuradores proposta de otimização das atribuições, procedendo-se aos devidos ajustes nas normas internas pertinentes.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(  X ) Não exerce atribuição extrajudicial


(   ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: _______________________________________________________

6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 11/13
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


6.1) Observações Gerais da Promotoria de Justiça
O Promotor de Justiça relatou:
“Recentemente foi observado que o lançamento dos atos no Arquimedes estava sendo feito de forma equivocada. Dava-se entrada de carga e lançava-se vários atos praticados em um determinado período de tempo (um mês, por exemplo), para, em seguida, fazer a baixa da carga, dando a entender que o processo só havia entrado na promotoria uma vez naquele período de tempo. Agora, está sendo feito corretamente, faz-se a entrada da carga, lança-se o movimento e em seguida é feita a baixa da carga para cada manifestação feita nos autos, correspondente a cada intimação eletrônica recebida. Tal equívoco nos lançamentos gerou um relatório do Arquimedes com dados muito aquém do que foi efetivamente produzido. Ressalto que todas as providências já foram adotadas e os procedimentos já foram corrigidos”.
6.2) Observações da Corregedoria-Geral

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, inclusive sessões do Tribunal do Júri, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062), ou, no caso das Promotorias vinculadas às varas do Tribunal do Júri, o movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.
No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (  X ) Não  
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS (nos últimos 12 meses)

O Promotor de Justiça informou:
- CICLO DE CAPACITAÇÃO EM PERÍCIAS: III - Local de crime; Balística forense (ESMP)
- Seminário "O Ministério Público no Enfrentamento à Corrupção" (ESMP)
- II Seminário o Ministério Público na Defesa da Segurança Pública (ESMP)
- Curso de Inteligência e Investigação Criminal (ESMP)
- I Encontro Nacional do Ministério Público do Tribunal do Júri, realizado em Brasília e promovido pela Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, do CNMP
9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Sim

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Sem atribuição

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Sim

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Sim

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sem atribuição


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	( X ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
O Promotor de Justiça relatou:
“As 2 ª e 4ª Promotorias do Júri têm enfrentado grande dificuldade no que tange à tramitação dos inquéritos policiais com ‘tramitação direta’, tendo em vista que vários desses procedimentos chegam sem a devida instrução mínima, faltando, inclusive, os diversos laudos periciais imprescindíveis para a segura formação da opinio delicti, a exemplo dos laudos cadavéricos e de local de crime, que são os básicos. Quando são necessárias perícias complementares, a exemplo de exames toxicológicos, de microcomparação balística, datiloscópicos, perícias de imagens, dentre outros, a tramitação se torna demasiadamente demorada, demandando uma série de providências e retrabalho por parte dos servidores das Promotorias, que têm que controlar, manualmente (ante a ausência de ferramentas no sistema), a existência de resposta ou não, o transcurso do prazo etc.. Quanto a tal questão, temos, reiteradamente, no exercício do controle externo difuso, nos termos da recomendação do CNMP, provocado a atuação da Curadoria do Controle Externo da Atividade Policial, para que adote as providências que entender necessárias.
Neste ponto, ressaltamos que a eficácia da persecução penal tem sido demasiadamente prejudicada pelos obstáculos acima referidos e pela demasiada demora na tramitação da fase de investigação policial, havendo casos em que o inquérito policial leva mais de 03 (três) anos da data do crime para chegar às Promotorias, ainda assim com instrução incompleta. 
Nesse quadro, no intuito de dar colaboração para a melhoria da eficácia das investigações e diminuir a necessidade de diligências a serem realizadas por órgãos externos (Polícia Civil), sugerimos que essa Corregedoria-Geral engendre esforços junto à Procuradoria-Geral de Justiça para aprofundar a capacitação dos servidores para a realização de “investigações” e pesquisas em bancos de dados, redes sociais, etc., disponibilizando, inclusive, cursos práticos e instrumentos tecnológicos (livre acesso às redes sociais), a exemplo do que já foi iniciado através dos cursos realizados pela ESMP, dos quais todos os Membros e Servidores dessas Promotorias participaram ativamente. 
Cumpre observar, ainda, que as 2ª e 4ª Promotorias do Júri, em razão da tramitação direta dos inquéritos policiais, faz o controle de tais feitos em gabinete, desde o momento da distribuição do referido IP, ocasião em que, sendo necessários pedidos de diligências, tais requerimentos ministeriais são feitos diretamente pelas unidades, por meio físico e virtual, requerendo oitivas de pessoas, envio de laudos, realizações de perícias necessárias, razão pela qual o campo: 
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que consta do sistema do TJ/SE, nunca se encontra “zerado” de “processos”, eis que estes, em verdade, referem-se aos inquéritos policiais por analisar, mas, sobretudo, os já analisados e que se acham aguardando diligências, as quais, como já ressaltado nesse relatório, são morosamente atendidas ou não atendidas, o que prejudica a eficiência do nosso trabalho. 
A esse respeito, com vistas a centralizar tal tarefa ao encargo e responsabilidade de uma única pessoa, melhorando nossa percepção e eficiência de atuação, tal função foi atribuída, exclusivamente, à servidora Joana Wirti Rocha, desde o mês de março de 2017, a qual supera todas as expectativas de ambas as promotorias do júri, em termos de responsabilidade, zelo com o serviço, compromisso e capacidade de iniciativa, sendo uma servidora de destaque nesses últimos anos, recebendo, por esse motivo, o presente e justo reconhecimento pelo seu trabalho.
Os demais servidores também contam com nossos elogios pela assiduidade ao serviço e disponibilidade sempre que as demandas excedam às normalmente esperadas, sendo assim verdadeiros integrantes de uma equipe que visam a melhor prestação de serviços à sociedade”. 
12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL 

A Promotoria de Justiça estava organizada, com os serviços atualizados. Também não existiam processos judiciais há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público, exceto os inquéritos policiais, que aguardavam diligência da Autoridade Policial, todos eles com regular impulso do órgão ministerial.

Como observação final registra-se a conduta zelosa e exemplar pela qual o Promotor de Justiça e os servidores se pautam a conduzir suas atividades na 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju, mesmo com um número reduzido e com compartilhamento de servidores.

Cabe pontuar o trabalho diferenciado exercido pelos Promotores do Júri, na medida em que a preparação para a sessão plenária exige estudos por parte do Promotor, que muitas vezes é feito em casa, durante finais de semana e feriados. Além disso, algumas sessões podem durar mais de um dia e se prolongar durante horas, fora do expediente forense.

As sugestões do Promotor de Justiça quanto à realização de cursos sobre investigação serão levadas ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça. Quanto à demora na conclusão de alguns inquéritos policiais por parte da Polícia Civil, a Corregedoria-Geral recomenda que se renove os encaminhamentos já realizados à Promotoria do Controle Externo da Atividade Policial de Aracaju, para as providências que entender pertinentes.

Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na Correição Ordinária, ORIENTA-SE que sejam registradas no sistema Arquimedes a participação do Promotor em audiências judiciais e as respectivas manifestações, quando houver, e as sessões do Tribunal do Júri.

CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: NÃO SE APLICA
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 04 de setembro de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Divergência entre lançamentos do Arquimedes e do SCP-TJ/SE, conforme observação lançada no item 6.1. Ressalte-se, ainda, que o sistema do Arquimedes e do TJ não permite a emissão do referido relatório com a separação de pares e ímpares. 


�	Divergência entre lançamentos do Arquimedes e do SCP-TJ/SE, conforme observação lançada no item 6.1. Ressalte-se, ainda, que o sistema do Arquimedes e TJ não permite a emissão do referido relatório com a separação de pares e ímpares. 


�	Essa média mensal considera o número total de processos devolvidos à vara em 12 meses, sem descontar períodos de recesso, feriados, férias, etc. 


�	Divergência entre lançamentos do Arquimedes e do SCP-TJ/SE, conforme observação lançada no item 6.1. Ressalte-se, ainda, que o sistema do Arquimedes e do TJ não permite a emissão do referido relatório com a separação de pares e ímpares. 


�	Dos 32 júris de processos ímpares, 14 foram realizados por Dr. Flaviano, 13 por Dra. Claudia Daniela, 01 por Dr. Antônio Carlos, 01 por Dr. Luis Felipe e 02 foram remarcados por mero despacho, sem abertura de ata; dos 34 júris de processos pares, 21 foram realizados por Dra. Claudia Daniela, 11 por Dr. Flaviano, 01 pelos dois juntos e 01 foi remarcado por mero despacho, sem abertura da ata. Ver observação lançada no item 4.1. sobre o número de júris marcados e o número de júris efetivamente realizados


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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